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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 35/2025.
DATA: 24 DE NOVEMBRO 2025

AUTOR: Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB.

SUMULA: “Institui a Política Municipal de Conservação do Solo e da Água e dá outras providências.”
		
O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

         
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Itanhangá – MT, a Política Municipal de Conservação do Solo e da Água, destinada a promover ações, práticas e investimentos que assegurem o uso sustentável dos recursos naturais, a preservação ambiental e o fortalecimento da agricultura familiar.

Art. 2º São objetivos da Política Municipal:
I – Promover o manejo adequado do solo e da água nas propriedades rurais;
II – Incentivar práticas conservacionistas e sustentáveis;
III – Reduzir processos erosivos e assoreamento de rios;
IV – Proteger e recuperar nascentes, córregos e áreas de preservação;
V – Aumentar a produtividade agrícola de forma responsável;
VI – Apoiar agricultores familiares com assistência técnica e recursos.
Art. 3º Para execução desta Política, o Município adotará as seguintes ações:
I – Construção de curvas de nível, terraços e caixas de contenção;
II – Proteção e recuperação de nascentes;
III – Análise de solo, distribuição de calcário e correção química;
IV – Incentivo a sistemas agroflorestais e plantio direto;
V – Recuperação de áreas degradadas;
VI – Educação ambiental com agricultores, escolas e comunidades;
VII – Parcerias com órgãos estaduais, federais e entidades técnicas.

Art. 4º A Política será coordenada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que deverá:
I – Elaborar o Plano Municipal de Conservação do Solo e da Água;
II – Realizar vistorias e diagnósticos nas áreas rurais;
III – Prestar assistência técnica gratuita aos agricultores.

Art. 5º Poderão participar das ações desta Política:
I – Agricultores familiares cadastrados;
II – Associações e cooperativas rurais;
III – Escolas e entidades com projetos ambientais.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios com instituições públicas e privadas para execução desta Lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 24 de novembro de 2025.



Genivaldo Rodrigues Malheiros 
Vereador - PSB






         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 35/2025

A conservação do solo e da água é essencial para garantir a sustentabilidade da produção agrícola, preservar nascentes, reduzir erosões e fortalecer a agricultura familiar de Itanhangá – MT.
A adoção de práticas conservacionistas, como curvas de nível, proteção de nascentes e assistência técnica agrícola, trará maior segurança hídrica, melhoria da produtividade e preservação ambiental para as futuras gerações.
Diante de sua relevância social, ambiental e econômica, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta proposição.


Itanhangá-MT, 24 de novembro de 2025.


 
                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
                           Vereador PSB
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